
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.: 1 7 .3 2 0 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no uso  das

atribu ições que lhe são confendas po r lei,
C onsidersndO j que a scrvidnra ANDRÉIA APARECIDA DA CRUZ,

m atrícu la  5825, e s tá  exerceiidn ineriden tem en te  su a s  funções, vem  pra ticando  a to s  de 

in subord inação  e se referindo pub licam ente  de m odo depreciativo à  A dm inistração Publica

por meio de redes sociais.
C o n sid e ran d o , que é dever do adm in istrador público, a p u ra r  os fatos, 

conform e p reccitua o artigo 37, “ca p u t”, d a  C onstituição Federal.

RESOLVE:

A rt. I o - DETERMINAR a ab e rtu ra  de PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR para  a p u ra r  os.falos alegados.
A rt. 2 o - D iante do exposto, a  sei-vidora teria  infringido os artigos 199,

inciso I, XIV e 200, inciso IX, XIX, todos do E sta tu to  dos Servidores Públicos do M unicípio 

de Lorena.
A rt. 3 o -- A Com issão Perm anente de A puração de R esponsabilidade deverá

produzir todas as  provas em direito adm itidas.
A rt. - Ao final, tal infração poderá ac a rre ta r  ao indiciado a s  penalidades

do E sta tu to  dos Sei-vidores Públicos de Lorena.
A rt. 5 o - A Com issão Perm anente de A puração de R esponsabilidade deverá

asse g u ra r ao acusado  o direito do contraditbrio  e a  am pla defesa.
Registre-se e cum pra-se.

Prefeitura M unicipal dc Lcc'ei\a, 19 d( Setem bro de 2013.

FABIO m ARCUNDBS 
P re fe ito  M u n ic ip a l

R egistrado e Publicado n es ta  d a ta  no Paço M unicipal.


